
RESOLUÇÃO Nº 09, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Altera a redação da Resolução nº 09,
de 10 de Agosto de 2020.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 102, da Lei
Complementar Federal nº 80, de 12 de Janeiro de 1994, com as alterações introduzidas
pela Lei Complementar Estadual nº 20/1998, c/c Lei Complementar Estadual nº 124/2008:

Art. 1º. A Resolução nº 09 de 10 de Agosto de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“ Art. 43º …………………….

As sessões ordinárias poderão ter periodicidade mensal, conforme calendário
anual aprovado pelos Conselheiros na última sessão do ano anterior.

Parágrafo único. Se o Presidente não promover a convocação no prazo
regimental, esta será automática, fixada a sessão para às 9 (nove) horas do dia
aprovado no calendário anual, cabendo à Secretaria Executiva proceder à
elaboração e ao encaminhamento de pauta, contendo os Expedientes com pedidos
de vista e os devolvidos manual ou automaticamente, e efetuar as devidas
comunicações.”

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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